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LEI Nº 1053/2002 

 

“Regulariza e autoriza abertura de 

crédito suplementar e dá outras 

providências” 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais por seus representantes 

aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica regularizada e autorizada a abertura de crédito suplementar efetivada no 

exercício de 1.999 no valor de R$ 911.991,28 (novecentos e onze mil e novecentos e 

noventa e um reais e vinte e oito centavos), motivada no excesso de arrecadação na 

forma determinada pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro de 1999. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE MAIO DO 

ANO DOIS MIL E DOIS. (22-05-2002) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

Presidente da Câmara  

 

 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br

